
Estado do Rio de Janeiro 

Câmara Municipal de ltaguaí 

L E I N2 1.570 DE, 15 DE DEZEMBRO DE 1992. 

Que cria mais um ca:rgo de despachante ~ 

nicipal e dá outras :providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IT.AGU.Ai, 

Faço saber que a Câmara-de Vereadores aprovou e eu ' 

Sanciono a seguinte Lei : 

Art. 12 - Fi ca acrescido no Artigo 12 da Lei nº 646 de 18 . 09.75 , mais 

um cargo de Despachante ~1unicipal, sem Ônus para a munici~ -
lidada . 

Art . 22 - Esta Lei entrará em vigor na data de aua publicação,revoga­

das as disposições em contrário . 

Rua Amélia Louzada, 277 
ltaguaí - RJ - CEP 23.800 
Tels.: 788-1136 - 788-1236 

Itagua:f, ll!S DEZ 1992 

SAULO 

PRETu'EITO. 

S DE FARIAS 


